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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a autorização para a realização de rodeios no Município de São João de Meriti e dá outras providências”.

A presente iniciativa tem por finalidade estabelecer disciplina normativa para a realização de rodeios no âmbito do Município, fixando requisitos mínimos de segurança, controle administrativo e observância das normas de proteção e bem-estar animal.

A proposta visa compatibilizar a realização desse tipo de evento com a legislação vigente, assegurando que sua ocorrência se dê de forma organizada, segura e responsável, tanto para os participantes e o público quanto para os animais envolvidos, mediante fiscalização do Poder Público e exigência de cumprimento de normas técnicas e legais.

O Projeto estabelece a necessidade de autorização prévia pelo Poder Executivo, condicionada à apresentação de documentação comprobatória, incluindo licenças, medidas de segurança e acompanhamento por equipe veterinária, além de prever sanções em caso de descumprimento das normas estabelecidas.

Trata-se de medida que busca conferir segurança jurídica à realização de eventos tradicionalmente reconhecidos, ao mesmo tempo em que reforça o compromisso do Município com a proteção animal, a ordem pública e a integridade física dos envolvidos.

A matéria insere-se na competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local e para regulamentar atividades realizadas em seu território, especialmente no que se refere à proteção do meio ambiente, à segurança pública e à organização de eventos.

Diante da relevância da matéria e de seu impacto na organização e fiscalização de eventos no Município, conto com o apoio dessa Egrégia Câmara Municipal para a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração, requerendo, ainda, a tramitação em regime de urgência especial, nos termos do art. 178, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de São João de Meriti.

São João de Meriti, 28 de abril de 2026.



Léo Vieira
Prefeito de São João de Meriti
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